




















































































































































































































































































































































CIMINAS
CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO MINAS GERAIS TAL

Ata da quadragésima quinta (45) Assembleia Geral DO CONSORCIO

INTERFEDERATIVO MINAS GERAIS -CIMINAS, de forma Extraordinária. Aos dez

dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e cinco (10/04/2025), em primeira
chamada às 14h00min, na sede do Consórcio, situada a Praça Antônio Alves da
Costa nº 300 bairro Vila São Pedro em Araxá-MG. Estando presentes as Prefeitas e

os Prefeitos representando os municípios consorciados do CONSÓRCIO
INTERFEDERATIVO MINAS GERAIS, conforme assinaturas abaixo. A reunião foi

presidida pelo Presidente do CIMINAS, Sr. Frederico Ozanan Rangel, com Auxílio do
Diretor Executivo José Humberto Ribeiro e secretariada por mim, Maria Aparecida

Rios, Advogada do Consórcio, para tratar sobre alterações no estatuto e assuntos

gerais; aberto os trabalhos o presidente deu as boas-vindas aos novos membros e

colocou a palavra a disposição; ato contínuo para deliberação e votação da seguinte
ordem do dia explicou a proposta de Resolução 001, de 10 de abril de 2025 que
"Dispõe sobre a fixação de rateio para a entrega de recursos financeiros ao Consórcio

Interfederativo de Minas Gerais - CIMINAS e dá outras providências", colocada em
discussão e votação foi aprovada de forma unânime, a segunda proposta foi a
Resolução 002, de 10 de abril de 2025 que "Dispõe sobre a concessão de diárias e
reembolsos do CIMINAS e dá outras providências", colocada em discussão e votação
foi aprovada de forma unânime, terceira proposta Resolução 003, de 10 de abril de
2025 que "Altera a Resolução n. 10/2024, que estima receita e fixa despesas do
Consórcio Interfederativo Minas Gerais e dá outras providências", colocada em

discussão e votação foi aprovada de forma unânime, quarta proposta foi a Resolução
004, de 10 de abril de 2025 que "Altera o Estatutp do Consórcio Interfederativo Minas
Gerais - Ciminas. Colocada em discussão e votação foi aprovada de forma unânime,

quinta proposta Resolução 005, de 10 de abril de 2025 que "Dispõe acerca da fixação
de percentual que será cobrado pelo Consórcio Interfederativo de Minas Gerais
CIMINAS sobre as taxas e autorizações ambientais e dá outras providências",
colocada em discussão e votação foi aprovada de forma unânime, sexta proposta foi
a Resolução 006, de 10 de abril de 2025 que "Dispõe alteração do sub-anexo I do

estatuto do CIMINAS para a criação de cargo de assessor de relação
interinstitucionais e dá outras providências", colocada em discussão e votação foi

aprovada de forma unânime. Nada mais havendo a se tratar, a Presidente agradeceu

a presença de todos e deu por encerrada a reunião, da qual, eu, Maria Aparecida
engrpidaRios, Advogada do Consórcio, lavrei a presente ata. Presentes na

reunião: Frederico Ozanan Rangel, Prefeito de Santa Rosa da Serra/MG e Presidente

representadas/representados por procuração com os devidos poderes, os quais

subscreveram a presente ata.

Frederico Ozanan Rangel - Prefeito de Santa Rosa da Serra/MG
Presidente do CIMINAS

Gillianno Gilles Ferreira - Prefeito de lbiá

Antônio Cortes de Almeida - Prefeito de Cruzęiro da Fortaleza/MG
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YmaL
Vicente Paulo Mateus - Prefeito de Campos Altos/MG

José Miranda da Silva Prefeito de Medeiros

Rafael Ferreira da Silva - Prefeito de Pedrinópolis

Fenando Marangoni - Prefeito de Perdizes/MG

Wellington José Carneiro - Prefeito de Pratinha/MG

Maura Assunção de Melo Pontes - Prefeita de Tapira/MG

Vanderlei Cassiano de Resende - Prefeito de Tapiraí/MG,

Fernanda Aparecida Lagares de Oliveira - Prefeita de Tiros/MG

२२

Belchior dos Reis Faria - Prefeito de São Roque de Minas/MG

Rafael Costa de Toni - Prefeito de Varjão de Minas/MG

Lucas Vieira Lopes - Prefeito de Iguatama/MG

Geovanio Gualberto Macêdo Prefeito de Pimenta/MG

José Wilson Amorim-Lagoa Formosa/MG

Alvimar Adriano Alves Rio Paranaíba/MG

Fabio de Caunici
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Osmar Trevisan Júnior - Prefeito Sacramento

Hermano Alvares Erancisco de Moura - Prefeito de Morada Nova/MG

Fábio losé de Oliveira

Prefeito Municipal
Paulo César Vaz - Prefeito de Piumhi/MG

ciminas.mg.gov.br

Praça Antonio Alves da Costa, 300
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Fernando Breno - Prefeito Coromandel/MG

Valdir da Costa Lopes - Prefeito Doresópolis/MG

Lucas da Silva Mondes -Prefeito de Carmo do Paranaíba/MG

Emílio dos Santos Boaventura Sondin Prefeito de Arapuá/MGدملا

José Garcia de Faria- Prefeito Vargem Bonita/MG

Guilherme Henrique Alves Bitencourt - Prefeito de Raposos/MG

Firmino Geraldo de Oliveira Júnior - Prefeito Bambuí/MG

Miro Lúcio Pereira - Prefeito Campos Gerais/MG

Alex Guimarães Nunes - Prefeito Guimarânia/MG

Mlate
Alberto Nazaé Pires Prefelto Caeté/MG

Makoto Edison Sekita A Prefeito de Şão Gotardo/MG

José Alves Filho - Prefeito de Lagamar/MG

Rodolfo Tadeu da Silva - Prefeito Sabará/MG

Alysson Eduardo da Silva - Prefeito de Campo Florido/MG

Di Gianne de Oliveira Nunes Prefeito de Lagoa da Prata/MG

Swieten
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Praleito Municipal
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Argmiro Rodrigues Galvão - Prefeito de Santana da Vargem

Everilson Cleber Leite - Prefeito de Pratapolis/MG

Evaldo Paulo dos Reis - Prefeito Corinto/MG

Rubens Magela da Silva - Prefeito de Araxá/MG

Elias Natal Lima de Menezes - Prefeito de Nepomuceno

Por procuração Luciano de Assis Fernando

Fábio José de Oliveira

Prefeito Municipal
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 TERMO DE ADESÃO DE MUNICÍPIO AO CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 

MINAS GERAIS - CIMINAS 

 

MUNICÍPIO DE XXXX, Estado de Minas Gerais, com sede administrativa na XXXX, 

inscrito no CNPJ sob o nº XXXXX, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, 

no uso de suas atribuições legais e de acordo com autorização legislativa contida na 

Lei Municipal nº XXXX, doravante denominado ENTE FEDERADO ADERENTE; 

 CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 11.107, de 6 de abril de 2005, que 

dispõe sobre normas gerais de contratação de consórcios públicos; 

 CONSIDERANDO o Decreto nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, que regulamenta a 

referida lei; 

 CONSIDERANDO que o Ente Federado Aderente tem interesse em integrar o 

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO MINAS GERAIS - CIMINAS inscrito no CNPJ sob 

nº 19.493.732/0001-99, personalidade jurídica de direito público, representado por 

seu Diretor Executivo Sr. José Humberto Ribeiro, com sede na Praça Antônio Alves 

da Costa nº 300, CEP 38.183-058, Vila São Pedro, Município de Araxá/MG, Estado 

de Minas Gerais; 

  

Resolvem firmar o presente Termo de Adesão, mediante as cláusulas e condições 

seguintes: 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O presente Termo tem por objeto a adesão do MUNICÍPIO DE XXXXX ao 

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO MINAS GERAIS - CIMINAS, com aceitação 

integral de suas finalidades, obrigações, regras estatutárias, contrato de consórcio e 



 

 

demais normas internas, para fins de atuação conjunta na promoção de políticas 

públicas de interesse comum. 

 CLÁUSULA SEGUNDA – DA NATUREZA JURÍDICA 

2.1. O Consórcio ora aderido é regido pelo Contrato de Consórcio Público celebrado 

nos termos da Lei nº 11.107/2005 e do Decreto nº 6.017/2007, possuindo 

personalidade jurídica de direito público, com natureza autárquica interfederativa. 

 CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 

3.1. A adesão passa a vigorar na data da assinatura deste Termo, permanecendo 

válida enquanto o MUNICÍPIO DE XXXX mantiver-se como integrante do Consórcio, 

observadas as condições estabelecidas no Contrato de Consórcio e no Estatuto. 

  

CLÁUSULA QUARTA – DA AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA 

4.1 O MUNICÍPIO DE XXXX declara que está legalmente autorizado a aderir ao 

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO MINAS GERAIS - CIMINAS, por meio da Lei 

Municipal nº XXXX, aprovada pela Câmara Municipal e sancionada pelo Executivo, 

em conformidade com a Lei nº 11.107/2005. 

 CLÁUSULA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

5.1. O presente Termo será acompanhado de cópia da lei autorizativa e da publicação 

oficial. 

5.2. O Ente Federado Aderente declara ciência de que a adesão ao Consórcio implica 

aceite integral de todas as cláusulas do Contrato de Consórcio, do Estatuto vigente e 

das deliberações regularmente adotadas pelos órgãos consorciados. 



 

 

 E, por estarem de pleno acordo, firmam o presente Termo em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

 Araxá/MG, XX de XXXX de 202X. 

  

   

XXXXXXX (NOME) 

Prefeito Municipal de XXXXXXX 

  

JOSÉ HUMBERTO RIBEIRO 

Diretor Executivo CIMINAS 

  

TESTEMUNHAS: 

  

Nome: ________________________ 

CPF: __________________________ 

  

Nome: ________________________ 

CPF: __________________________ 



 

 

CONTRATO DE RATEIO 

Pelo presente instrumento de Contrato de Rateio, a teor das disposições constantes do 

Contrato de Consórcio Público do Consórcio Interfederativo Minas Gerais – CIMINAS, 

decorrente da ratificação por lei pelos entes consorciados, do Protocolo de Intenções e 

do Contrato de Consórcio Público, de um lado, o CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 

MINAS GERAIS - CIMINAS, CNPJ n. 19.493.732/0001-99, personalidade jurídica de 

direito público, situado na Praça Antônio Alves da Costa nº 300, CEP: 38.183-058, Vila 

São Pedro, Município de Araxá, Estado de Minas Gerais, representado por seu Diretor 

Executivo o Sr. José Humberto Ribeiro (Portaria nº. 001, de 02 de janeiro de 2025 – 

CIMINAS), neste ato denominado de CIMINAS, e de outro lado, O MUNICÍPIO DE 

XXXXXXXX - Minas Gerais, pessoa jurídica de direito público, regularmente inscrita no 

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na 

XXXXXXXXXXXXXX, XX, XXX, XXXX, neste ato representado pelo(a) Prefeito(a) do 

referido Município, XXXXXXXX, brasileiro, casado, Prefeito do Município de 

Jaboticatubas (MG), doravante denominado de MUNICÍPIO, têm entre si justo e 

contratado, de acordo com as disposições da Lei Federal n. 11.107, de 06 de abril de 

2005, Decreto n. 6.017, de 17 de janeiro de 2.007, do Protocolo de Intenções, das Leis 

de Ratificações, do Contrato de Consórcio Público, as cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1.O contrato de rateio tem por objeto a entrega de recursos financeiros a serem 

disponibilizados pelo MUNICÍPIO ao Consórcio Público CIMINAS. 

1.2.A finalidade é o custeio das despesas de pessoal, correntes e de capital para 

manutenção do CIMINAS. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS VALORES 

 

2.1.O MUNICÍPIO entregará ao CIMINAS, durante o exercício de 2026 o valor de 

R$6.000,00 (seis mil reais) divididos em 12 (doze) parcelas mensais de 500,00 

(quinhentos reais). 

2.2.Os valores foram aprovados em Assembleia Geral do Consórcio Público e constam 

na Resolução nº 11, de 19 de dezembro de 2025. 

 



 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO E DA INADIMPLÊNCIA 

 

3.1. O MUNICÍPIO deverá pagar mensalmente a parcela do mês de referência até o 

dia 10 (dez) do respectivo mês, através de boleto bancário ou depósito em conta 

do CIMINAS. 

3.2. Os valores do rateio mensais serão devidos mensalmente de janeiro até 

dezembro de 2026. 

3.3. O MUNICÍPIO inadimplente com o CIMINAS será notificado formalmente sobre 

sua inadimplência, para que regularize sua situação, sendo suspensas as 

atividades até a regularização do pagamento 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA OBRIGAÇÃO DO CIMINAS 

 

4.1.O Consórcio Interfederativo Minas Gerais – CIMINAS será responsável pela 

execução do objeto deste contrato, seguindo suas disposições legais e contratuais, 

vinculando as partes nas disposições dos termos de uso firmados. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

 

5.1.Acompanhar os trabalhos do CIMINAS, mediante recebimento de informações 

previamente solicitadas; 

5.2.Acompanhar as atividades desenvolvidas pelo CIMINAS; 

5.3.Entregar os recursos financeiros decorrentes deste Contrato de Rateio; 

5.4.Acatar as determinações da Assembléia Geral, cumprindo com as deliberações e 

obrigações estabelecidas, em especial neste Contrato de Rateio. 

5.5.Selecionar em conjunto com os demais municípios consorciados os bens, serviços 

e procedimentos a serem contratados e disponibilizados por meio do consórcio, 

conforme sua própria demanda; 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

6.1.O presente contrato vigorará até o dia 31 de dezembro de 2026, podendo ser 

prorrogado. 

6.2.A parte que não se interessar pela prorrogação deverá notificar a outra, com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias do advento do termo contratual. 

 



 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

7.1.As despesas decorrentes do presente Contrato de Rateio terão as classificações 

orçamentárias específicas definidas para o exercício de 2026. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO 

 

8.1.O presente contrato de rateio poderá ser rescindido por: 

8.1.1.descumprimento de qualquer das obrigações para execução do objeto do 

contrato de rateio; 

8.1.2.superveniência de norma legal ou fato administrativo que o torne, formal ou 

materialmente, inexequível; 

8.1.3.por ato unilateral com comprovada motivação jurídica e/ou legal, ou por vontade 

das partes, devendo ser comunicadas com antecedência mínima de 30(trinta) 

dias, respeitadas as obrigações deste contrato de rateio. 

 

9. CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 

 

9.1.Em caso de descumprimento das obrigações ajustadas pelas partes neste contrato 

de rateio, a parte que der causa ao descumprimento, estará sujeito a penalidade 

de advertência e suspensão das atividades, sem prejuízo das demais medidas 

legais cabíveis. 

 

10.CLÁUSULA DÉCIMA – DA TRANSPARÊNCIA DA GESTÃO ECONÔMICA E 

FINANCEIRA 

 

10.1. A fim de garantir a transparência da gestão econômica e financeira do objeto deste 

contrato, serão estritamente observadas as disposições legais, além das 

constantes no Protocolo de Intenções, Contrato de Consórcio Público e Termos de 

Uso. 

10.2. A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do Conselho Fiscal do Consórcio 

Público, de representante do MUNICÍPIO e da sua Casa Legislativa e do Tribunal 

de Contas do Estado. 

10.3. Quanto ao presente contrato o MUNICÍPIO não poderá opor qualquer resistência, 

afastar ou dificultar a fiscalização exercida pelos órgãos internos e externos de 

controle ou pela sociedade civil. 



 

 

10.4. O MUNICÍPIO deve fornecer ao CIMINAS as informações necessárias para que 

sejam consolidadas, nas contas dos entes consorciados, todas as despesas 

realizadas com os recursos entregues em virtude deste contrato de rateio. 

 

11.CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

11.1.Aplicam-se ao presente Contrato de Rateio as disposições da legislação federal 

de consórcios públicos, Lei Federal nº 11.107/05, do Decreto Federal nº 6.017/07, 

bem como a legislação municipal de ratificação do Protocolo de Intenções. 

 

12.CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 

 

12.1.  Para dirimir eventuais controvérsias deste Contrato de Programa, fica eleito o 

foro da Comarca de Araxá/MG, com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado 

que seja. 

Por estarem assim contratadas as partes, firmam o presente Contrato de Rateio. 

 Araxá/MG, xx de janeiro de 2026 

   

______________________________                 ___________________________ 

Consórcio Interfederativo de Minas Gerais        Município de xxxxx/MG 

Sr. José Humberto Ribeiro                                  xxxxxxxxxxx 

Diretor Executivo                                               xxxxxxxxx  

TESTEMUNHAS: 

1. ______________________________________  

2._______________________________________ 
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Ofício nº 054/2026 

À 

Câmara Municipal de São Francisco 

Exmo. Sr. Presidente 

DD. Vereador Ramiro Ferreira Lima 
 

Por intermédio deste expediente dirijo respeitosamente a esta Casa Legislativa 

com o propósito de encaminhar, para conhecimento, discussão e deliberação, a 

Propositura de Lei apresentada anexo, cuja ementa “ autoriza a adesão e ratifica 

o ingresso do Município de São Francisco no Consórcio Interfederativo Minas 

Gerais (CIMINAS), nos termos da Lei Federal nº 11.107/2005, e dá outras 

providências “. 

A justifica à presente Propositura de Lei é apresentada anexa e solicito, após 

conhecimento, discussão e deliberação Legislativa, a mesma seja aprovada, nos 

termos regimentais desta Casa Legislativa. 

Diante da relevância e urgência da matéria, solicito que a mesma tramite sob 

REGIME DE URGÊNCIA, conforme faculta e permite o Regimento Interno desta 

Casa, sob lastro de disposição da Lei Orgânica Municipal. 

Atenciosamente, 

 

MIGUEL PAULO SOUZA FILHO                                                                        

Prefeito 

 

São Francisco, 17 de junho de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

MIGUEL PAULO 
SOUZA 
FILHO:85027049668

Assinado de forma digital por 
MIGUEL PAULO SOUZA 
FILHO:85027049668 
Dados: 2026.06.18 10:57:58 -03'00'
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JUSTIFICATIVA À PROPOSITURA DE LEI Nº 015/2026 
 

Exmos. Senhores Vereadores, 
 

Por intermédio deste expediente dirijo respeitosamente a esta Casa Legislativa 

com o propósito de encaminhar, para conhecimento, discussão e deliberação, a 

Propositura de Lei apresentada anexo, cuja ementa “ autoriza a adesão e ratifica 

o ingresso do Município de São Francisco no Consórcio Interfederativo Minas 

Gerais (CIMINAS), nos termos da Lei Federal nº 11.107/2005, e dá outras 

providências.” 

Submeto à elevada apreciação e deliberação desta Casa Legislativa o anexo 

Projeto de Lei, aperfeiçoado técnica e juridicamente para autorizar formalmente 

a adesão e ratificar o ingresso do Município de São Francisco no Consórcio 

Interfederativo Minas Gerais (CIMINAS). 

A presente propositura foi minuciosamente revisada para garantir total 

alinhamento com as balizas da Lei Federal nº 11.107/2005, do Decreto Federal 

nº 6.017/2007 e, fundamentalmente, com as normas gerais da Nova Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos (Lei Federal nº 14.133/2021). 

Optou-se pelo absoluto expurgo de qualquer interferência de entidades de 

natureza privada nesta matéria, unificando o regime do projeto sob as regras 

estritas do direito público e da cooperação interfederativa legítima. 

O detalhamento operacional introduzido nesta versão do projeto justifica-se 

pelos seguintes fatores de interesse público e eficiência administrativa: 

1. Delegação Operacional e Central de Compras (art. 6º): A autorização para que 

o CIMINAS atue na modelagem de licitações compartilhadas, registros de preços 

e compras unificadas confere ao Município o benefício da economia de escala.  

A estrutura confere agilidade ao planejamento urbano sem afastar a soberania e 

a fiscalização desta Edilidade. 
 

2. Gestão de Parcerias Privadas com Segurança Jurídica (art. 7º): O projeto 

disciplina de forma transparente o uso de cadastros técnicos de fornecedores, 

credenciamentos e pré-qualificações geridos pelo Consórcio.  
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O CIMINAS atuará na execução e na fiscalização direta e indireta dos objetos 

contratuais, blindando o Município de relações diretas com terceiros exequentes 

e mitigando riscos trabalhistas ou contratuais. 

 

3. Segregação Financeira Rigorosa (art. 8º): Atendendo aos apontamentos dos 

Tribunais de Contas, a lei discrimina e separa os instrumentos de repasse.  

Fica assegurado que as taxas de manutenção administrativa correrão por 

Contrato de Rateio, enquanto a execução de obras e serviços finalísticos será 

operada exclusivamente por Contrato de Programa, vedando o uso de "preços 

públicos" inadequados. 
 

4. Economicidade e Dispensa de Licitação (art. 9º): O texto fundamenta 

legalmente a contratação direta do Consórcio por dispensa de licitação com base 

na Lei nº 14.133/2021, condicionando sua aplicação à estrita observância da 

economicidade, modicidade e compatibilidade com os preços de mercado. 
 

5. Vínculo Orçamentário e Planejamento (art. 13): Garante-se o respeito à Lei de 

Responsabilidade Fiscal, exigindo-se que qualquer compromisso financeiro 

derivado da adesão esteja previamente consignado no Orçamento Anual (LOA), 

na LDO e no PPA. 
 

A aprovação desta Propositura confere à Prefeitura Municipal uma ferramenta 

moderna, ágil e transparente para solucionar gargalos históricos em setores 

como iluminação pública, saneamento básico, resíduos sólidos e engenharia 

viária, sem criar novas estruturas burocráticas onerosas ao erário local. 

Diante da relevância e urgência da matéria, REQUEIRO QUE A PRESENTE 

PROPOSITURA TRAMITA SOB O REGIME DA URGÊNCIA, conforme faculta e 

prevê o artigo 115 da Lei Orgânica Municipal, bem como, o Regimento Interno 

desta Casa Legislativa. 

Atenciosamente, 

 

MIGUEL PAULO SOUZA FILHO                                                                        

Prefeito 

 

São Francisco, 17 de junho de 2026. 

MIGUEL PAULO 
SOUZA 
FILHO:85027049668

Assinado de forma digital por 
MIGUEL PAULO SOUZA 
FILHO:85027049668 
Dados: 2026.06.18 10:58:19 
-03'00'
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PROPOSITURA DE LEI ORDINÁRIA Nº 015/2026 

 

Autoriza e ratifica a adesão do Município de São 

Francisco a consórcio público intermunicipal nos 

termos da Lei Federal nº 11.107/2005 e dá outras 

providências.  

 

MIGUEL PAULO DE SOUZA FILHO, Prefeito pelo Município de São Francisco, 

Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, em especial aquelas 

insertas na Lei Orgânica Municipal, apresenta a seguinte PROPOSITURA DE 

LEI, que submete à apreciação, discussão e deliberação da Câmara Municipal 

de São Francisco : 

 

Art. 1º. Fica ratificado o protocolo de intenções consolidados a contrato vigente, 

nos termos da Lei Federal nº 11.107, de 6 de abril de 2005, e do Decreto Federal 

nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, para todos os efeitos como Contrato de 

Consórcio Público, bem como os respectivos anexos que também se tornam 

parte integrante desta lei. 

§ 1º. São entidades integrantes desta lei: 

I. CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO MINAS GERAIS – CIMINAS, constituído 

como associação pública, com personalidade jurídica de direito público, inscrito 

no CNPJ sob o nº 19.493.732/0001-99; 

II. O MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ nº 22.679.153/0001-40, com sede administrativa na Av. Montes 

Claros, nº 243, Centro, Município de São Francisco/MG, cep 39.300-000. 

§ 2º. Esta lei ratifica o ingresso do Município de São Francisco no Consórcio 

Interfederativo Minas Gerais - CIMINAS. 

Art. 2º.  A adesão do Município ao CIMINAS, bem como a execução dos atos 

decorrentes desta Lei, subordinam-se estritamente aos princípios da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e buscarão 

permanentemente a eficácia operacional, a transparência na aplicação dos 

recursos públicos e a economicidade nas contratações e aquisições. 
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Art. 3º. Para os fins desta Lei, as relações jurídicas e as atividades desenvolvidas 

no âmbito do Consórcio Interfederativo Minas Gerais – CIMINAS reger-se-ão 

pelos seguintes conceitos: 

I. Gestão associada de serviços públicos: exercício das atividades de 

planejamento, regulação ou fiscalização de serviços públicos por meio de 

consórcio público ou de convênio de cooperação entre entes federados, 

acompanhadas ou não da prestação de serviços públicos ou da transferência 

total ou parcial de encargos, serviços, pessoal e bens essenciais à continuidade 

dos serviços transferidos; 

II. Planejamento: as atividades atinentes à identificação, qualificação, 

quantificação, organização e orientação de todas as ações, públicas e privadas, 

por meio das quais um serviço público deve ser prestado ou colocado à 

disposição de forma adequada;  

III. Regulação: todo e qualquer ato, normativo ou não, que discipline ou organize 

um determinado serviço público, incluindo suas características, padrões de 

qualidade, impacto socioambiental, direitos e obrigações dos usuários e dos 

responsáveis por sua oferta ou prestação, além da fixação e revisão do valor de 

tarifas e outros preços públicos;  

IV. Fiscalização: atividades de acompanhamento, monitoramento, controle ou 

avaliação, no sentido de garantir a utilização, efetiva ou potencial, do serviço 

público;  

V. Prestação de serviço público em regime de gestão associada: execução, por 

meio de cooperação federativa, de toda e qualquer atividade ou obra com o 

objetivo de permitir aos usuários o acesso a um serviço público com 

características e padrões de qualidade determinados pela regulação ou pelo 

contrato de programa, inclusive quando operada por transferência total ou parcial 

de encargos, serviços, pessoal e bens essenciais à continuidade dos serviços 

transferidos.  

VI. Remuneração do Consórcio: Consiste em todos os pagamentos realizados 

ao CIMINAS pelo Município em contraprestação às atividades derivadas desta 

lei, em conformidade à Lei Federal nº 11.107, de 6 de abril de 2005 e do Decreto 

Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, e, poderão ter duas naturezas: 
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a. As consistentes de contrato de programas, sendo as consideradas como 

remuneração as contraprestações pela execução direta ou indireta de serviços, 

obras e fornecimento de insumos; e, 

b. As Taxas de Rateio mensais para manutenção do vínculo consorcial e custeio 

das despesas do consórcio. 

Art. 4º. As licitações realizadas e os contratos celebrados pelo CIMINAS para 

atender às demandas do Município, bem como a execução de compras 

compartilhadas e a coordenação de centrais de compras unificadas, observarão 

estritamente os princípios previstos na legislação nacional de licitações e 

contratos administrativos. 

Art. 5º. As contratações realizadas pelo CIMINAS, para o atendimento das 

finalidades e relações jurídicas estabelecidas nesta Lei, observarão 

obrigatoriamente: 

I. A legislação federal de regência dos consórcios públicos, em especial a Lei nº 

11.107/2005 e o Decreto nº 6.017/2007; 

II. As normas gerais de licitações e contratos administrativos previstas na Lei nº 

14.133/2021 e alterações posteriores; 

III. A legislação específica de concessão e permissão de serviços públicos, bem 

como o regime de parcerias público-privadas (PPP), quando for o caso; 

IV. As normas de direito financeiro, contabilidade pública e responsabilidade 

fiscal; 

V. As demais normas de Direito Administrativo aplicáveis à administração pública 

direta e indireta. 

Parágrafo único. A observância à legislação mencionada neste artigo aplica-se 

tanto aos procedimentos licitatórios próprios do consórcio quanto às dispensas, 

inexigibilidades, adesões a atas de registro de preços e contratos de programa 

celebrados para a execução de serviços em regime de gestão associada. 

Art. 6º. A integração do Município de São Francisco/MG ao CIMINAS tem por 

objeto o estabelecimento de relações de cooperação federativa para a 

consecução das seguintes finalidades de interesse comum: 

I. Proporcionar assessoramento na elaboração e execução de planos, 

programas e projetos relacionados com os setores administrativos, sociais, 
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institucionais e de infraestrutura, notadamente: seleção e gestão de pessoal, 

educação, esportes, cultura, saúde, trabalho e ação social, habitação, 

saneamento básico, agricultura, meio ambiente, indústria, comércio, turismo, 

abastecimento, transporte, comunicação e segurança; 

II. Realizar e organizar eventos esportivos, com fins sociais; 

III. Realizar licitação compartilhada cujo edital preveja contratos a serem 

celebrados pela administração direta ou indireta dos Municípios consorciados; 

IV. Realizar ações compartilhadas ou cooperadas de defesa civil seja de 

capacitação de técnicos, elaboração de planos de ação de prevenção e ou de 

resposta a desastres; 

V. Realizar ações compartilhadas de exploração de minerais para fins de 

execução e recuperação de obras e serviços públicos; 

VI. Elaborar projeto, implantação, expansão, operação e manutenção das 

instalações de iluminação pública; 

VII. Fornecer, auxiliar e orientar na realização de cursos para treinamentos e 

capacitação aos servidores municipais; 

VIII. Realizar ações compartilhadas que visem garantir assistência à saúde dos 

servidores públicos dos entes consorciados; 

IX. Integrar níveis executivos das diversas ações relacionadas com o meio 

ambiente e desenvolvimento de ações conjuntas de vigilância sanitária, 

epidemiológica e infraestrutura; com a realização de serviços, por exemplo, de 

castração de cães e gatos; 

X. Promover estudos, projetos e serviços técnicos de engenharia, arquitetura, 

topografia e correlatos; 

XI. Planejar, fiscalizar e, nos termos de contrato de programa, a prestação de 

serviços de saneamento básico, assim como executar ações e desenvolver 

mecanismos de coleta, transporte, gestão, tratamento, reciclagem, 

compostagem, seleção e disposição final de resíduos sólidos;  

XII. Adquirir e administrar de bens e serviços para compartilhamento; 

XIII. Desenvolver ações e serviços de saúde, obedecidos os princípios, diretrizes 

e normas que regulam o Sistema Único de Saúde – SUS;  

XIV. Prestar gestão associada de serviços públicos; 
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XV. Prestar serviços públicos em regime de gestão associada, tais como 

credenciamento para locação aos Municípios, de máquinas, caminhões e 

equipamentos, entre vários outros; 

XVI. Criar parcerias e termos de cooperação técnica com outros consórcios e 

associações de municípios; 

XVII. Gerenciar, planejar, regular, fiscalizar e executar serviços de transporte 

escolar e coletivo, de construção, conservação e manutenção de vias públicas 

municipais e de obras públicas; 

XVIII. Compartilhar ou usar em comum de instrumentos e equipamentos, 

inclusive de gestão, de manutenção, de informática, de pessoal técnico e de 

procedimentos de licitação e de admissão de pessoal 

XIX. Exercer funções no sistema de gerenciamento de recursos hídricos que lhe 

tenham sido delegadas ou   autorizadas; 

XX. Gerir e a proteger o patrimônio urbanístico, paisagístico ou turístico comum; 

XXI. Criar e manter do SIR – Serviço de Inspeção Regional, visando garantir a 

sanidade agropecuária, desde o local da produção primária até a colocação do 

produto final no mercado, assegurando um sistema eficiente e eficaz; 

XXII. Implantar o gerenciamento de frotas intermunicipal, que tem por objetivo 

controle, economicidade e celeridade nas manutenções dos veículos públicos; 

XXIII. Implantar sistema de cartões com créditos destinados a benefícios para o 

servidor público; 

XXIV. Prestar serviço de inspeção e fiscalização ambiental, mediante assinatura 

de convênios com os órgãos ambientais municipais, estaduais e federais, para 

atuarem na emissão de controle e licenciamento ambiental local; 

XXV. Assessorar, com consultoria e serviços de comunicação e publicidade; 

podendo realizar contrato visando a divulgação e publicidade dos atos do 

consórcio; 

XXVI. Prestar serviços de recapeamento, em operação tapa-buraco; 

XXVII. Coordenar central de compras unificada aos Municípios consorciados, 

visando facilitar a aquisição de equipamento, produtos e serviços, assim como 

vários outros, por preço acessível; 
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XXVIII. Prestar serviços de Consultoria e Assessoria aos Municípios 

consorciados visando criar condições para implantação da Reurb no âmbito dos 

entes federativos, podendo o consórcio executar todos os serviços necessários 

referida regularização fundiária. 

XXIX. Implementar e operar de sistemas de coleta, transporte, tratamento e 

destinação final de resíduos sólidos, promovendo a reciclagem e a redução de 

impactos ambientais;  

XXX. Implantar aterros sanitários regionais desenvolvidos através de estudos 

técnicos para atender os municípios consorciados, sendo implementados 

também em parcerias público privadas;  

XXXI. Instalar, manter e modernizar de sistemas de iluminação pública, visando 

a segurança e a melhoria da qualidade de vida dos habitantes;  

XXXII. Realizar de obras de pavimentação, recapeamento e manutenção de ruas 

e avenidas, garantindo a mobilidade e a segurança no tráfego urbano; 

XXXIII. Desenvolver projetos e execução de obras de esgotamento sanitário, 

abastecimento de água e drenagem urbana, assegurando a saúde pública e a 

proteção ambiental;  

XXXIV. Planejar e executar projetos de paisagismo e arborização, promovendo 

a valorização dos espaços públicos e a melhoria da qualidade do ar;  

XXXV. Planejar e implementar ações para a organização do trânsito, bem como 

a operação e melhoria do transporte público, visando a eficiência e a 

acessibilidade; 

XXXVI. Planejar e executar serviços de varrição, capina e limpeza de áreas 

públicas, mantendo a higiene e a estética urbana; 

XXXVII. Conservar e revitalizar praças, parques e áreas de lazer, 

proporcionando espaços adequados para a recreação e o convívio social; 

XXXVIII. Executar obras e manutenção de escolas, unidades de saúde, centros 

comunitários e outros equipamentos públicos, garantindo a infraestrutura 

necessária para a prestação de serviços à população; 

XXXIX. Conceder serviços públicos de interesse dos consorciados; 

XL. Realizar de parcerias público privadas para atender as necessidades dos 

consorciados;  
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XLI. Auxiliar no procedimento e na execução de empresas que elaborem planos 

municipais para serviços urbanos e rurais, como saneamento básico, gestão de 

resíduos sólidos, plano diretor e demais serviços indicados pelos consorciados;  

XLII. Auxiliar no planejamento e execução para a realização de concursos 

públicos considerando a demanda e especificações dos membros consorciados. 

§ 1º. O CIMINAS poderá sugerir novos serviços urbanos conforme as demandas 

dos municípios consorciados, dependendo sua execução no âmbito municipal 

de prévia conformidade com as leis orçamentárias vigentes e finalidades 

autorizadas nesta Lei.  

§ 2º. As decisões relativas à execução dos serviços urbanos indicados pela 

Assembleia Geral serão formalizadas por meio de resoluções, garantindo a 

transparência e a participação de todos os membros do consórcio. 

§ 3º. Para viabilizar a consecução dos fins descritos neste artigo e todos aqueles 

que se constituírem como necessidades e utilidades ao Município durante a 

vigência desta lei, o CIMINAS fica expressamente autorizado nos termos do 

Contrato de Programa a prestar serviços, executar obras e fornecer insumos ao 

Município de forma direta ou indireta. 

§ 4º. No caso da prestação, execução ou fornecimento de forma indireta esta 

será mediada pelo devido processo licitatório ou ainda por meio de compra 

direta, nos casos autorizados em lei. Nesta hipótese, o  CIMINAS ficará 

responsável pela entrega do objeto descrito no contrato de programa, 

§ 5º. Não haverá relação direta ou responsabilidade do Município em relação 

aos terceiros exequente dos contratos de programa. 

§ 6º. Fica o CIMINAS autorizado a contratar, em nome do Município de São 

Francisco/MG, todos os bens, serviços (inclusive de engenharia), obras, 

produtos e atividades previstos na legislação nacional de licitações e contratos 

administrativos, desde que vinculados às finalidades descritas nesta Lei. 

§ 7º. A contratação dar-se-á mediante a utilização de instrumentos de licitação, 

licitação compartilhada, registro de preços, ou contratação direta, quando 

cabível, visando a obtenção de condições mais vantajosas através da economia 

de escala e da padronização de objetos. 
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§ 8º. Para os fins deste artigo, o Município poderá delegar ao consórcio a prática 

de atos de planejamento, instrução processual, julgamento de certames e a 

gestão de atas de registro de preços, servindo o consórcio como órgão 

gerenciador das demandas municipais. 

§ 9º. A execução financeira das contratações mencionadas no caput poderá ser 

realizada diretamente pelo Município ou mediante o repasse de recursos ao 

consórcio através de Contrato de Rateio ou Contrato de Programa, conforme 

definido no instrumento de convocação ou adesão. 

Art. 7º. O Município poderá contratar o CIMINAS para a execução das 

finalidades previstas nesta Lei em regime de gestão associada, cabendo ao 

Consórcio a total responsabilidade pela execução, fiscalização e entrega do 

objeto, ainda que subcontratada a execução nos termos da lei. 

§ 1º. A contratação direta mencionada no caput autoriza o Consórcio a realizar 

todos os procedimentos necessários para a seleção e contratação de terceiros 

(particulares) que prestarão serviços, fornecerão produtos, executarão obras ou 

realizarão outras atividades de interesse municipal. 

§ 2º. O Município poderá valer-se da estrutura técnica e dos instrumentos 

licitatórios do Consórcio para que este firme, em nome próprio ou em benefício 

do ente consorciado, os contratos com os particulares, transferindo-se ao 

Consórcio a responsabilidade pela condução do relacionamento administrativo 

e contratual com os fornecedores e prestadores. 

§ 3º. A relação entre o Município e o particular contratado via Consórcio será 

regida pelas cláusulas do edital e do contrato de programa, garantindo-se ao 

Município o aproveitamento direto do objeto contratado, seja ele um bem, serviço 

ou obra pública. 

§ 4º. O repasse de recursos do Município ao Consórcio para o pagamento dos 

agentes privados contratados observará as normas de direito financeiro e as 

condições estabelecidas no respectivo instrumento de adesão, contrato de 

programa e contrato de rateio. 
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§ 5º. O CIMINAS realizará, em estrita observância à legislação nacional, o 

credenciamento, a pré-qualificação ou qualquer outro instrumento convocatório 

apto a formar, selecionar e disponibilizar um cadastro de fornecedores de bens, 

produtos, serviços, obras e demais objetos previstos na Lei de Licitações.  

§ 6º. Este procedimento visa garantir ao Município o acesso a uma rede 

qualificada de parceiros privados previamente validados técnica e juridicamente 

pelo Consórcio. 

§ 7º. No procedimento em que o Consórcio assume a contratação direta ou a 

gestão da relação com os particulares, deverá ser respeitada, no que couber, a 

Lei Brasileira de Licitações e Contratos Administrativos, assegurando que a 

seleção dos fornecedores e a execução dos ajustes observem os padrões de 

legalidade, competitividade e transparência exigidos para a administração 

pública municipal. 

§ 8º. O Município poderá se aproveitar diretamente do sistema de 

credenciamento e seleção de fornecedores instituído pelo CIMINAS, hipótese 

em que, mediante a celebração de contrato de programa ou termo de adesão 

específico, o Consórcio estabelecerá e gerenciará a relação contratual com o 

agente privado selecionado.  

§ 9º. Na modalidade prevista no parágrafo anterior, o Consórcio atua como o 

ente contratante perante o particular, garantindo ao Município a fruição imediata 

do objeto licitado ou contratado, seja ele a prestação de serviços, o fornecimento 

de bens ou a execução de obras públicas. 

Art. 8º. A execução das atividades, o repasse de recursos, a contratação direta 

do consórcio e a prestação de serviços previstos nesta Lei serão formalizados e 

regrados pelos seguintes instrumentos jurídicos, observada a legislação federal: 

I. Termo de Adesão; 

II. Contrato de Rateio; 

III. Contrato de Programa. 

Art. 9º. A contratação do CIMINAS pelo Município, para a prestação de serviços, 

execução de obras ou aquisição de bens em regime de gestão associada, 
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fundamenta-se nas hipóteses de dispensa de licitação previstas na legislação 

nacional de regência. 

§ 1º. Nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, é dispensável a licitação para a 

contratação de consórcio público, observados os limites e condições 

estabelecidos para a cooperação interfederativa e a gestão associada de 

serviços públicos. 

§ 2º. A dispensa de licitação prevista no caput estende-se aos contratos de 

programa celebrados para a execução dos objetivos previstos nesta Lei, desde 

que a remuneração dos serviços e a transferência de recursos estejam 

devidamente disciplinadas em contrato de rateio ou instrumento equivalente. 

§ 3º. A utilização da dispensa de licitação para a contratação do Consórcio não 

exime o Município e o CIMINAS do dever de observar a economicidade, a 

modicidade tarifária e a compatibilidade dos preços praticados com os valores 

de mercado, em conformidade com os princípios da administração pública 

estabelecidos nesta Lei. 

Art. 10. O período de vigência da adesão do Município de São Francisco/MG ao 

CIMINAS será por tempo indeterminado, ressalvadas as disposições estatutárias 

da entidade. 

Parágrafo único. Quaisquer futuras alterações no Contrato do Consórcio, bem 

como os respectivos aditamentos, não necessitarão de autorização legislativa 

desde que seja aprovado por maioria na Assembleia Geral do Consorcio 

CIMINAS com a participação comprovada do Chefe do poder Executivo do 

Município de São Francisco/MG. 

Art. 11.  Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a representar o Município 

de São Francisco/MG nos atos do Consórcio, podendo exercer quaisquer 

funções administrativas previstas na estrutura organizacional do Consórcio.  

Art. 12. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Termo de Contrato 

de Adesão, nos termos do Estatuto, com participação financeira de acordo com 

os serviços e normas estabelecidas pelo CIMINAS. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO 
   ESTADO DE MINAS GERAIS      

 Rua Montes Claros, 229 – Centro – CEP:39.300-000  
 

 

Art. 13. O Poder Executivo Municipal fica autorizado a celebrar Contratos de 

Rateio, na forma da legislação de regência, devendo consignar os recursos 

comprometidos nestes contratos no Orçamento Anual, na Lei de Diretrizes 

Orçamentárias e na Lei do Plano Plurianual Anual. 

Parágrafo único. O repasse de recursos financeiros ao CIMINAS, à título de 

rateio, deverá observar os dispositivos do art. 8º, da Lei Federal 11.107/05, do 

art. 13 e seguintes. do Decreto Federal nº 6.017/07, bem como as resoluções e 

as portarias do órgão que regulamentam a cobrança de rateio. 

Art. 14. O Poder Executivo Municipal, na qualidade de partícipe do ajuste 

consorcial, deverá prestar contas dos recursos financeiros despendidos na 

consecução das atividades desenvolvidas pelo Consórcio. 

Art. 15. Fica autorizado ao Poder Executivo a fazer as alterações e ajustes em 

decorrência desta Lei, os Instrumentos de Planejamento, a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias – LDO e a Lei Orçamentária Anual – LOA, vigentes e aplicáveis, 

para as inclusões e/ou alterações das despesas, projetos e programas previstos, 

observando-se para esse fim, o disposto nos Artigos 40 a 43, todos da Lei 

Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, por meio de Decreto. 

Art. 16. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 

dotações orçamentárias próprias do orçamento do Município de São 

Francisco/MG, podendo ser suplementadas, se necessário, por Ato Próprio do 

Chefe do Poder Executivo Municipal, ficando autorizada a abertura de crédito 

especial para despesas de manutenção do Consórcio e a contratação de 

eventuais serviços prestados pelo órgão, observando-se para este fim, o 

disposto nos Artigos 40, 41, 42 e 43, todos da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 

março de 1964. 

Art. 17. Fica o Poder Executivo autorizada a editar ato normativo para 

regulamentar a presente lei. 

Art. 18. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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